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OMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
PROJETO DE LEI Nº. 153/2019
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O Vereador Rodrigo José Correia – PSC relator nomeado para exarar parecer ao Projeto de Lei nº 153/2019, de autoria do vereador Ronalce Moacir Dalchiavan - PP, que cria o Programa “Inclusão Digital da Terceira Idade” no Município de Pato Branco e dá outras providências, requer o retorno do referido projeto para a Assessoria Jurídica desta Casa.

Vale frisar que a Assessoria Jurídica exarou parecer jurídico em 17 de junho de 2019, entretanto recomendou que as Secretarias de Educação e Ciências, Tecnologia e Inovação se manifestassem acerca da matéria, e que, posterior a manifestação de ambas, retornasse para análise jurídica.

Pois bem, após a manifestação das Secretarias mencionadas houve a manifestação da Comissão de Justiça e Redação e da Comissão de Políticas Públicas, as quais exararam parecer favorável à regimental tramitação.

Diante do parecer jurídico de fls. 6/7, o qual postula o retorno do projeto em tela para análise e conclusão do parecer, encaminho o projeto em epígrafe, para análise dos documentos anexados às fls. 9/12, para que na sequência este relator, juntamente com os demais membros da Comissão de Orçamento e Finanças, possa analisar a matéria apresentada e exarar o parecer.

Pato Branco 27 de agosto de 2019.
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